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ANEXO VIII – CARTA DE EXCLUSIVIDADE


Eu____________________________, residente na _______________________, CEP_______________, inscrito no CPF_______________, RG______________, único representante legal do (colocar o nome do artista ou da banda, se for o caso), atesto para os devidos fins, em especial os dois artigos 25, inciso III, da Lei Federal 8.666/93 e SUS posteriores alterações, que a empresa _____________________________, com endereço na localizada na Rua __________________________, CNPJ, aqui representando por eu _________________________________________, brasileiro, portador do CPF____________________, RG_____________________, (colocar órgão expedidor, ex: SSP-BA, detêm a exclusividade da ______________________________(colocar o nome do artista ou da banda, se for o caso), de ______________________ a _____________ do mesmo ano (colocar a data de vigência do credenciamento), no município de SIMÕES FILHO – Ba.
E por ser a expressão de verdade, firmo o presente para todos os fins e efeitos.



SIMÕES FILHO – Ba _____de _________ de 2025



________________________________________________________________
Assinatura do representante legal do artista ou banda (colocar o nome completo)

Assinatura GOV.BR










Centro Cultural Itapí João Mendes de Cerqueira - Trav. 21 de abril, s/nº, CIA I, Simões Filho-BA. 
Email: secult@simoesfilho.ba.gov.br
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